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Desembargador JOVALDO NUNES GOMES

PRESIDENTE em exercício

PODER JUDICIÁRIO

ESTRADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete da Presidência

ATO N° 19 - SEJU, DE 18 DE JANEIRO DE 2011

EMENTA : Designa magistrados, conciliadores, servidores e voluntários para atuarem no Mutirão de Conciliação - TAC / TEC e dá outras
providências.

0 Desembargador JOVALDO NUNES GOMES, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado, no uso das atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que, na conformidadeda regra inseria no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta
de qualquerdos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios deve se nortear pelo principio da eficiência, dentre outros;

CONSIDERANDO que as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional de Justiça têm por finalidade maiora concretizaçãodo preceito
constitucional da "razoável duraçãodo processo",salvaguardando esse direito fundamental do cidadão- jurisdicionado, inscrito no art.5o, LXXVIII,
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o expressivonúmerode ações ajuizadas nos Juizados Especiais Cíveis, envolvendo pedidos de devoluçãode cobrança de
tarifas de antecipação de crédito e de emissão de carne - TAC TEC;

CONSIDERANDO que foram agendadas 150audiências conciliatórias de processosem tramitação nos Juizados Especiais Cíveis da Capital e
Região Metropolitana, envolvendo devolução de cobrança de tarifas TAC e TEC, parao dia 11.02.2011, nohorário das 8 às18 horas;

CONSIDERANDO que as audiências serão realizadas em 10 turmas de conciliação no Auditório do II Tribunal do Júri, localizado no Fórum
Thomaz de Aquino Ciryllo Wanderley,nesta capital, em dois turnos;

CONSIDERANDO a necessidade de designar juizes, servidores,conciliadores e voluntários do Tribunal de Justiça para disciplinar a organização
dos trabalhos, sendo significativo notar e registrara existência de manifestação voluntária de servidorese juizes leigosno firme interesse na
participaçãodo Mutirão, visando à composição amigável dos processos contemplados;

RESOLVE:

Art 1o Instituir, no dia 11 de fevereiro de 2011, no horáriode 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 18h00, o I Mutirão de Audiências de Conciliação
deprocessos que envolvem pedido dedevolução detarifas contratuais, notadamente, TAC e TEC, denominado MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO -
TAC / TEC, a ser realizadono Auditório do II Tribunaldo Júri, localizadono 1oandar do Fórum Thomaz de AquinoCiryllo Wanderley, nesta Capital.

Art 2o Designar os seguintes magistrados para atuarem no Mutirãode Conciliação - TAC/ TEC:

1-Juíza FERNANDA PESSOA CHUAHY DE PAULA - Coordenação Geral;

II - Juíza KARINA ALBUQUERQUE ARAGÃO DE AMORIM;

IV - Juiza CLARA MARIA DE LIMA CALLADO;

Art 3o Designar os seguintes servidores para atuarem na Supervisão e Apoio Administrativo do Mutirão de Conciliação- TAC / TEC, nos
turnos matutino e vespertino:

a) FABIANA ALESSANDRA FARIAS;

b) MARIA ELIZABETH ARRUDA DE MIRANDA;

c) MARGARETH CELERINO BRAYNER CASTRO RANGEL;
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